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RELAÇÃO DE SERVIDORES QUE FAZEM JUS À PERCEPÇÃO DE REEMBOLSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

Processo: TC-001.326/2019-8              Mês de referência: MAIO/2019 

Matrícula Servidor 
Período da 

Comprovação 
Processo Peça Valor a Reembolsar 

7630-9 MARIA PAULA BEATRIZ ESTELLITA LINS Abril/2019 TC-024.015/2018-0 37 1.500,00 

    
Valor 
Total 

R$1.500,00 

  
RAIMUNDO CELSO ALVES DE ARAUJO 

TEFC 3535-1 
 

RENÊ FORTALEZA ROCHA 
Chefe do Serviço de Administração 

 
FÁBIO HENRIQUE GRANJA E BARROS 

Diretor-Geral 
  

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

PORTARIAS 

PORTARIA-SEGEDAM Nº 26, DE 14 DE JUNHO DE 2019 

Autoriza a descentralização externa de créditos 
orçamentários e repasse de recursos financeiros para 
o Tribunal Regional Federal da 1º Região. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, no uso da competência que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso I, alínea “d”, da Portaria-TCU nº 1, 
de 2 de janeiro de 2019, e considerando as informações constantes do processo nº TC 013.082/2019-1, 
resolve: 

Art. 1º Fica autorizada, na forma do Anexo Único desta portaria, a descentralização externa de 
créditos e o repasse de recursos financeiros para o Tribunal Regional Federal da 1º Região, Unidade Gestora 
(UG) - 090032 e Gestão - 00001, no valor de R$ 3.996,60 (três mil, novecentos e noventa e seis reais e 
sessenta centavos), para atender ao dispêndio decorrente da contratação de instrutora da disciplina de Formas 
de Expressão do Tráfico Transnacional, pertencente ao curso de Especialização em Justiça Social, 
Criminalidade e Direitos Humanos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA 

(Publicado no DOU Edição nº 117 de 19/06/2019, Seção 1, p. 74) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61794080.


